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Esta obra é dedicada à professora Vera Lúcia Ferreira Alves de Brito (in memoriam), professora aposentada da Faculdade de Educação (FaE) da UFMG e professora do Programa de Pós-Graduação em Educação e Formação Humana da Universidade do Estado de Minas Gerais (UEMG), falecida no início de março de 2018.


			"A professora Vera sempre se manteve ativa no campo da pesquisa acadêmica, em especial no campo das políticas públicas de educação. Nos últimos anos, vinha colaborando e contribuindo ativamente com pesquisas nacionais sobre a remuneração e valorização dos professores de escola públicas de educação básica (PORD), em especial tendo como referência o Estado de Minas Gerais em pesquisas apoiadas pela Capes e pelo INEP" (FINEDUCA, 09/03/2018).


			A contribuição da professora Vera Brito está presente em dois artigos escritos em coautoria com alunos e professores nos volumes desta obra.


		


		

			





APRESENTAÇÃO


			O presente trabalho propõe-se ao desafio de analisar, em nove capitais brasileiras, os efeitos de um conjunto de políticas públicas direcionadas à valorização do magistério. 


			As políticas públicas não estão alheias ao Estado, não são produto de um ente supranatural, mas “resultado de uma correlação de forças entre as classes sociais antagônicas entre si e frações da classe dominante, materializadas pelo aparelho Estatal numa determinada formação social histórica” (RESENDE; DIÓGENES, 2007). No caso do objeto de análise deste trabalho, são políticas aprovadas no Parlamento Nacional, no qual incidiram atores sociais representativos de distintos interesses, inclusive, com muita força, os sindicatos e demais representações do magistério, implementadas por governos subnacionais de diferentes orientações partidárias.


			E, no caso brasileiro, vale lembrar que 


			Os profissionais da educação básica no Brasil são contratados e remunerados pelos estados e municípios, o que resulta em grande desigualdade salarial e de condições de trabalho entre professores das diferentes regiões do país, pois, além de variar com a capacidade de financiamento de cada ente cada um tem liberdade para criar e definir suas próprias carreiras e planos salariais, a despeito da legislação federal definir diretrizes de carreira docente em nível nacional (OLIVEIRA, 2016, p. 122-123).


			Acertadamente são apresentadas duas políticas públicas e uma variável de contexto como pano de fundo para balizar a coleta e análise dos dados apresentados por cidades. Acrescentaríamos uma.


			A primeira política nacional a impactar na remuneração docente é o que denominamos de política de fundos, seja na sua primeira fase focalizada no ensino fundamental (Fundef), seja na atual, em que a cobertura abrange toda a educação básica (Fundeb). A virtude dessa política foi inaugurar uma redistribuição de parte dos recursos obrigatórios ancorada na quantidade de alunos existentes em cada estado ou município. E, adicionalmente, reservar 60% dos recursos recebidos para o pagamento de docentes em efetivo exercício. 


			Em que pese o caráter redistributivo ser dentro de cada unidade federada e, na sua primeira fase, a complementação da União para os fundos deficitários ter sido realizada em descumprimento evidente com a própria legislação do fundo, o Fundef promoveu elevação de remuneração docente, especialmente nos municípios mais pobres e nas regiões com menor disponibilidade de recursos. Entre seus efeitos colaterais, a focalização de recursos no ensino fundamental, além de provocar um congelamento na expansão da educação infantil, ensino médio e educação de jovens e adultos, também ensejou pagamentos diferenciados para docentes do ensino fundamental versus os demais alocados em outras etapas ou modalidades (ARAUJO, 2007; VAZQUEZ, 2007; LISETE, 1999; GEMAQUE, 2004; VIEIRA; VIDA, 2015).


			A instituição do Fundeb veio corrigir dois problemas. A primeira correção foi a remuneração de todas as matrículas da educação básica, numa tentativa de elevar a cobertura das áreas mais afetadas pela política anterior. A segunda, coerente com a primeira, remunerar todos os docentes de todas as etapas e modalidades. Infelizmente, ao repassar recursos para creche tendo como base fatores de ponderação que subdimensionam seus custos, o Fundeb manteve a tensão por pagamento diferenciado entre os docentes, a depender da etapa em que estejam lecionando.


			A segunda política apontada pelo presente livro é a Lei do Piso Salarial Profissional Nacional, sancionada em 2008 e que, depois de questionamentos no Supremo Tribunal Federal, estabeleceu a obrigatoriedade de um piso nacional e de reserva de parte da jornada de trabalho para atividades de planejamento. No primeiro momento o impacto recaiu sobre o total da remuneração docente, mas a partir de 2010 o cálculo do piso passou a ser feito sobre o vencimento-base, dispositivo que certamente ensejou ajustes nas carreiras docentes em todo o país.


			A instituição do PSPN visava a reverter não somente as baixas remunerações recebidas por professores no Brasil, como também tornar mais atrativa a carreira do magistério. Gatti e Barreto (2009) já demarcavam claramente que salários pouco atraentes “e planos de carreira estruturados de modo a não oferecer horizontes claros, promissores e recompensadores no exercício da docência interferem nas escolhas profissionais dos jovens e na representação e valorização social da profissão de professor (p. 256).


			Antes da variável de contexto, acrescentaria uma legislação com forte incidência na valorização do magistério, no caso a Lei nº 13005 de 2014, que instituiu o Plano Nacional de Educação. Aprovada sob forte pressão social, o PNE inseriu algumas metas diretamente relacionadas à valorização dos profissionais da educação, especialmente do magistério. A principal foi a Meta 17, que almeja equiparar o rendimento médio dos(as) professores(as) ao dos(as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência desse PNE, ou seja, até 2020 (BRASIL, 2014).


			O último relatório de monitoramento mostra que nosso país está ainda longe de cumprir o que dispõe em sua legislação. Comparando a evolução dos rendimentos médios de docentes com o auferido por profissionais de igual formação, no período de 2012 a 2017, 


			[...] constata-se que o crescimento do indicador deve-se, em grande parte, ao decréscimo do rendimento bruto médio mensal dos demais profissionais que, em 2012, era de R$ 5.261,75 (em valores constantes de 2017) e recuou para R$ 4.678,26, em 2017. Isso correspondeu a uma perda real de -11,1% do poder de compra efetivo ao longo dos anos, em grande parte por causa da recessão econômica verificada em 2015 – queda do produto interno bruto (PIB) de -3,5% – e 2016 – queda do PIB de -3,6% (BRASIL, 2018, p. 285-286).


			O referido documento revela-nos que, no período estudado, nada menos que 15 unidades da Federação registraram perdas reais no rendimento bruto mensal dos profissionais do magistério das redes públicas da educação básica. E que, devido à queda generalizada da massa salarial das demais categorias, o percentual que indica o cumprimento da Meta 17 melhorou, chegando a 74%, ou seja, a queda maior dos salários das demais categorias ajudou a aproximar os salários dos docentes a eles, mas pela queda, e não pela melhora, das remunerações, mostrando a face mais cruel da crise econômica que nosso país atravessou e continua a vivenciar. 


			Essa informação reforça a necessidade de não buscar explicação para o desempenho da remuneração dos docentes apenas nos efeitos diretos das políticas públicas, mas também é fundamental olhar para o contexto em que tais legislações e a posterior aplicação estão inseridas. No caso dos estudos aqui apresentados e dos dados do referido relatório, fica nítido que as legislações foram aprovadas, por vontade dos governantes e/ou por pressão dos atores sociais diretamente envolvidos, no contexto de crescimento econômico do país, mas que sua efetivação está ocorrendo sob a égide de uma crise econômica prolongada, na qual a remuneração do trabalho está sendo reduzida em termos reais.


			É lógico que cada a política pública sempre induz comportamento dos atores sociais ou institucionais envolvidos direta ou indiretamente no seu escopo. Assim, se uma dada legislação estabelece a obrigatoriedade de um piso nacional, por exemplo, os atores institucionais responsáveis pela contratação e pagamento dos salários dos docentes buscarão adequar-se às novas regras, burlá-las ou mitigar os seus efeitos. E, do outro lado, empoderados pela aprovação da referida norma, os atores sociais diretamente beneficiados se mobilizarão para fazer cumprir o estabelecido.


			É com esses pressupostos que devemos ler cada um dos estudos aqui apresentados. São esforços de pesquisadores, de diferentes instituições e regiões, para lançar luz sobre os efeitos de um conjunto de políticas públicas de valorização do magistério na remuneração de docentes de nove capitais (Belém, Belo Horizonte, Campo Grande, Cuiabá, Curitiba, Florianópolis, Natal, São Paulo e Teresina), localidades com distintas características sociais, com capacidades de prover os serviços educacionais desiguais e com legislações trabalhistas, especialmente planos de carreira, também muito diferenciadas.


			Apesar de analisar realidades bastante distintas, seja no quesito remuneração, carreira ou efeitos do Fundeb nas finanças municipais, podemos encontrar alguns fios que interligam todos os textos.


			O primeiro diz respeito à dificuldade para fazer pesquisa sobre remuneração docente. O principal problema não é a diversidade de gratificações e jornadas existentes, mas a falta de transparência dos governos. A opção por trabalhar com dados externos à estrutura de governo municipal foi a solução encontrada, mas cria dificuldades e não permite um estudo apurado sobre o peso dos componentes fora do vencimento-base. 


			O segundo, derivado do primeiro, é a importância de se estudar a composição da remuneração dos docentes, especialmente após a determinação legal de se calcular o PSPN sobre o vencimento-base, o que causou tensão sobre tudo que extrapola essa base salarial. Em vários textos existem evidências de que foram feitas alterações nas legislações de carreira para compatibilizar as finanças municipais com a nova regra nacional, provocando redução de gratificações e adicionais.


			O terceiro é que o peso do Fundeb nas finanças municipais aparece como uma das variáveis explicativas para crescimento ou diminuição da remuneração docente. Tal descoberta reforça a delicadeza federativa que envolve o processo de rediscussão da Emenda Constitucional nº 53, que finda seu prazo de existência no que tange ao artigo 60 ADCT no final de 2020.


			O quarto, mas não menos importante, é que a existência de um PSPN trouxe impactos variados, a depender da situação do município envolvido no estudo. Independentemente dos efeitos encontrados, a legislação do piso mostrou forte papel indutor de comportamento por parte dos atores institucionais e sociais envolvidos.


			Em quinto lugar, a existência do PSPN reforçou tendências nocivas em termos de valorização docente. Destaque para a quebra da carreira única via fracionamento da carreira docente por etapas de ensino e achatamento ou criação de barreiras no desenvolvimento da carreira. As duas medidas provocaram diminuição do salário médio docente, tornando mais difícil o alcance da Meta 17 do PNE, além de afetarem a sobrevivência docente e tornarem menos atrativa a carreira do magistério no Brasil.


			Por fim, sendo pesquisas realizadas em capitais, fica a preocupação de que os efeitos encontrados sejam mais graves nas redes municipais de cidades com menor potencial financeiro e com menor nível de organização docente.


			Luiz Araújo


			Professor da Faculdade de Educação da UnB
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1


			REMUNERAÇÃO DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BELO HORIZONTE – 2006 a 2014 


			Franceline Rodrigues Silva


			Emeli Malaquias Nascimento


			Maria da Consolação Rocha


			Vera Lúcia Ferreira Alves de Brito (in memoriam)


			Introdução


			É quase improvável que, em um debate sobre a valorização docente no Brasil, a remuneração não apareça ocupando um espaço de protagonismo. Muitas dessas discussões pautam-se no argumento da importância da professora e do professor para garantir uma educação de qualidade. Alguns estudos, por sua vez, identificam em nosso país a desvalorização do trabalho docente; e outros, sobretudo no âmbito econômico, apesar de reconhecerem a importância dessa categoria profissional, não estabelecem uma relação direta entre o salário do professorado e o êxito do processo educativo (BARBOSA, 2014). Nesta pesquisa, o foco de análise é a remuneração, compreendida como um dos elementos objetivos para a concretização da valorização do magistério (LEHER, 2010). 


			Por remuneração entende-se a totalidade da contraprestação de caráter econômico, de serviços prestados pelo/a trabalhador/a (PEREIRA, 2010). No âmbito do serviço público, como é o caso dos/as professores/as da Rede Municipal de Educação de Belo Horizonte, o termo remuneração também serve para designar todas as verbas recebidas pelo servidor, inclusos o vencimento básico, as vantagens, os adicionais, as gratificações, entre outros (PEREIRA, 2010). Com relação ao vencimento básico, um dos elementos que compõem a remuneração, de acordo com a definição presente na Lei nº 8.112/90, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, é a “retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei”, enfatizando que tal valor aplicado aos servidores efetivos é de caráter irredutível (BRASIL, 1990, [s.p.]). Ao discorrer sobre a definição de remuneração, Pereira (2010), Camargo (2010) e Cirilo (2012) compactuam ao atribuir o sentido de totalidade à remuneração, distinguindo-a da ideia de vencimento, que é parte constituinte da remuneração. 


			Esse exercício de conceituação é necessário e importante, evitando-se a priori o uso indiscriminado ou impreciso de ambos os termos durante a análise na pesquisa. Vencida essa etapa de conceituação, é notório que a questão da remuneração dos/as professores/as no Brasil tem sido um dos pontos mais discutidos no tocante à construção de políticas de valorização docente, estando presente de maneira bastante sistemática nos debates acerca das políticas públicas da educação e na própria legislação do país nas últimas décadas. 


			A constituição federal de 1988, já nos primeiros artigos relativos à seção “Da educação, da cultura e do desporto”, especificamente no artigo 206, ao dispor sobre os princípios nos quais o ensino deve se basear para ser ministrado, entre oito incisos, inclui a garantia do piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública. Posteriormente, a LDB – Lei nº 9.394/96 –, seguindo os passos da carta constitucional, definiu igualmente de modo incisivo a necessidade de valorizar os/as profissionais da educação. E em seu artigo 67, a LDB atribuiu, conforme previsto na CF/88 e segundo o regime federativo, responsabilidade conjunta dos sistemas estaduais, municipais e federal para o estabelecimento de uma remuneração condigna que permita a efetiva valorização do magistério. 


			Em seguida, regulamentado pela Lei nº 9.424/96, no primeiro mandato do presidente Fernando Henrique Cardoso, o Fundef foi uma medida política de destaque em âmbito educacional, inclusive por suas intenções quanto ao ensino fundamental e à valorização da remuneração do magistério atuante nessa etapa. Os recursos do fundo seriam aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental público e na valorização do magistério dessa etapa da educação básica (BRASIL, 1996, art. 9º, inciso I). Nesse levantamento, ainda vale citar o substituto do Fundef, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), criado pela EC nº 53, de 19 de dezembro de 2006, e regulamentado pela Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007. Abrangendo toda a educação básica, o Fundeb destina-se, além de manutenção e desenvolvimento da educação básica pública, à valorização dos trabalhadores e trabalhadoras em educação, inclusive em relação à sua remuneração (BRASIL, 2007, artigos 2º e 22). Finalmente, mais recentemente, o novo Plano Nacional de Educação (PNE), Lei nº 13.005/14, incorpora também essa discussão da valorização da remuneração docente no estabelecimento de suas metas, assim como fez seu antecessor, o PNE, Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001. A Meta 17 do novo Plano Nacional de Educação estipula a perspectiva de que até o ano de 2020 os profissionais do magistério da rede pública da educação básica alcancem um rendimento médio de outros profissionais com escolaridade equivalente, dada a realidade de desvalorização remuneratória do/a professor/a da educação básica no Brasil, sobretudo em comparação a outros profissionais com ou até nível formativo inferior. 


			Mas a questão da remuneração não é recorrente apenas nos textos legais do nosso país, a produção acadêmica é insistente ao apontar a implicação dos salários docentes para a precarização do trabalho docente (CIRILO, 2012, p. 122). Andreza Barbosa (2012), por exemplo, em uma pesquisa de caráter bibliográfico documental, objetivou aprofundar a compreensão das implicações dos baixos salários dos/as professores/as para o trabalho docente e fez algumas constatações, entre elas: a profissão docente é de baixa atratividade e, além disso, o magistério em alguns casos é abandonado; os profissionais docentes que optam por manter-se atuando na sala de aula são afetados pela redução do poder aquisitivo; é uma realidade para o/a professor/a a dupla ou tripla jornada de trabalho, muitas vezes em mais de uma instituição escolar, entre outras.


			Nessa direção de ênfase e continuidade do debate sobre a remuneração docente, objetivamos com o presente trabalho analisar a remuneração dos/as professores/as da Rede Municipal de Educação de Belo Horizonte, no período de 2006 a 2014. A base empírica da pesquisa são os dados extraídos da Relação Anual de Informações Sociais (Rais), produzidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego, articulado às produções teóricas voltadas à reflexão sobre a remuneração do magistério. O artigo encontra-se organizado da seguinte forma: na próxima seção abordaremos brevemente o histórico da Rede Municipal de Educação de Belo Horizonte (RME/BH) e as duas carreiras docentes, a do professor municipal e a do professor para a educação infantil; logo depois, analisaremos dos/as professores/as da RME/BH, tendo como referência os dados extraídos da Rais, produzidos pelo Ministério do Trabalho; por último, apresentaremos as considerações finais da investigação.  


			A Rede Municipal de Educação de Belo Horizonte: duas carreiras de professores 


			A Rede Municipal de Educação de Belo Horizonte (RME/BH) é constituída por instituições públicas dedicadas ao atendimento às crianças de educação infantil, aos estudantes do ensino fundamental e da educação de jovens e adultos (EJA). A Secretaria Municipal de Educação de Belo Horizonte (Smed/BH) nessa rede tem como função principal definir diretrizes educacionais para os estabelecimentos de ensino e ocupar-se da gestão da execução da política educacional na RME/BH.


			Podemos localizar os primeiros desafios da educação pública belo-horizontina na década de 1940, quando em 1948 é criada a primeira escola mantida pelo poder público municipal, o Colégio Municipal de Belo Horizonte, já que até então a participação do governo municipal restringia-se à subvenção conferida às instituições existentes (TERRA, 2008; ROCHA, 2009). Ao todo são atendidos a mais de 188 mil estudantes, da Rede Própria e Rede Conveniada, incluindo a educação de jovens e adultos. A RME/BH conta com 293 instituições escolares, sendo 189 escolas municipais (contanto com 173 de ensino fundamental, 13 de educação infantil e 3 de ensino especial), 103 Unidades Municipais de Educação Infantil (Umeis), além de 192 creches conveniadas1. O quadro de pessoal da educação é formado por 16.978 trabalhadores/as em educação concursados/as (sendo 10.600 professores municipais; 4.499 professores para educação infantil; 119 pedagogos; 42 bibliotecários; 480 auxiliares de biblioteca e 446 auxiliares de escola) e 9.700 trabalhadores/as em educação terceirizados/as (Caixa Escolar2, Amas3 e as recentes empresas da parceria-público-privada – PPP4), distribuídos nos cargos de vigias, faxineira(o), cantineira(o), porteiro(a), mecanógrafo(a), artífice, auxiliar de apoio à inclusão, coordenador de esportes, monitor de esportes, agente cultural, monitor e, recentemente, auxiliar de apoio à educação infantil5.


			Nos últimos tempos, a RME/BH experimentou inúmeras mudanças tanto no campo do atendimento como no que diz respeito à carreira dos servidores da educação, em especial dos/as professores/as. No ano de 2003, o próprio Plano de Carreira dos Servidores da Educação, criado com a aprovação da Lei nº 7.235 em 27 de dezembro de 1996, sofre uma das suas principais modificações desde a sua instituição, pois com a aprovação da Lei nº 8.679/2003, que cria o cargo de educador infantil e as Umeis, há um rompimento da carreira docente única na Rede Municipal de Educação de Belo Horizonte (ROCHA; MORAES, 2015). Com a criação da carreira distinta para o atendimento às crianças de 0 a 5 anos nas Umeis, foi instituída a fragmentação da carreira docente: alteração das exigências para o ingresso no ensino fundamental, jornadas de trabalho distintas, tempos escolares diversos, critérios de progressão profissional díspares. 


			Rocha e Moraes (2015) elucidam essa realidade anterior de uma carreira docente unificada na RME/BH conquistada pela categoria dos professores, em acordo com o Executivo no processo de elaboração do Plano de Carreira da Educação: 


			O processo de elaboração do Plano de Carreira da Educação foi fruto do embate e debate entre governo e trabalhadores(as). O governo apresentou três propostas de carreira para o cargo de professor, o que levou a categoria a fechar um acordo com o executivo de enviar à Câmara Municipal a proposta vencedora na assembleia convocada para esse fim. Na assembleia que definiu a posição da categoria, 75% aprovaram a manutenção da carreira docente unificada, com a extinção dos cargos de PMI e PMII e a criação do cargo de professor municipal (PM), organizada em uma tabela de 24 níveis. (ROCHA; MORAES, 2015, p. 80).


			O posicionamento e a decisão da categoria docente em assembleia aparecem, em parte, refletidos no texto do Plano de Carreira dos Servidores da Educação da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte de 1996, em seu artigo 5º, § 10. Ao tratar das tabelas de vencimentos dos cargos da área de educação e dispor sobre o número de níveis nessas tabelas, a Lei nº 7.235/1996 determina que, à exceção dos outros cargos, o cargo de professor contará com 24 níveis, como pode ser visto a seguir no trecho extraído da lei: “§ 10 - Os cargos de provimento efetivo da área de Educação da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte terão 15 (quinze) níveis na tabela de vencimentos, à exceção do cargo de Professor, que terá 24 (vinte e quatro) níveis.” (BELO HORIZONTE, 1996, artigo 5º). Ainda no artigo 5º da Lei nº 7.235/1996, § 11, remetendo-se à Lei Orgânica do Município de 1990, é estabelecido o posicionamento do professor municipal no Nível 10, após a conclusão de curso superior de licenciatura plena, restando-lhe, portanto, ao longo da sua carreira a progressão de mais 14 níveis para alcançar o fim da carreira. 


			§ 11 - Para os fins do parágrafo único do art. 219 da Lei Orgânica do Município, o ocupante do cargo de Professor Municipal que concluir curso de nível superior que o habilite para o magistério será imediatamente posicionado nos seguintes níveis da tabela de vencimentos: I - nível 6 (seis), após a conclusão de curso superior de licenciatura curta; II - nível 10 (dez), após a conclusão de curso superior de licenciatura plena. § 11 com redação dada pela Lei nº 7.577, de 21/9/1998 (art. 3º). (BELO HORIZONTE, 1996, artigo 5º). 


			É importante ressaltar ainda a respeito do enquadramento do professor municipal no Nível 10 após a conclusão do curso superior, que até a sanção da Lei nº 8.679/2003, responsável por criar o cargo de educador infantil e as Umeis, era exigido para ingresso na carreira de professor municipal o curso de magistério de primeiro grau ou curso superior de licenciatura ou pedagogia, ou seja, o curso superior não constituía exigência para ingresso na carreira de professor municipal para atuar nos anos iniciais do ensino fundamental, cabendo para investidura no cargo o curso de magistério de nível médio (BELO HORIZONTE, 1996). Maria da Consolação Rocha (2009), em sua tese de doutorado, explicita essa mudança de exigência formativa para o cargo de professor municipal e a alteração do texto da Lei nº 7235/1996, a partir da sanção da Lei nº 8.679/2003: 


			Em 2003, houve mais duas alterações na carreira da educação. [...] A segunda alteração ocorreu a partir da Lei 8.679/03, no mês de novembro, e representou uma profunda mudança na carreira docente, com a criação do cargo de Educador Infantil. Recolocando no centro do debate entre o governo e a Rede, a discussão do valor do trabalho das/os profissionais, que atuam com as crianças pequenas. Ao criar o novo cargo, a lei modificou a exigência da habilitação mínima para o exercício do cargo de Professor Municipal, com atuação no primeiro e segundo ciclos, para curso de nível superior com habilitação para o magistério, sendo para o cargo de Educador Infantil a exigência de curso de nível médio completo, na modalidade Normal. (ROCHA, 2009, p. 199, grifo nosso). 


			Portanto, com essas alterações, passa a vigorar no Plano de Carreira da Educação, a partir de novembro de 2003, com a publicação da Lei nº 8.679/2003, a exigência de habilitação mínima em curso de nível superior com habilitação para o magistério para investidura no cargo de professor municipal, a fim de atuar nos anos iniciais do ensino fundamental, enquanto que para o cargo de educador infantil exige-se o curso de nível médio completo na modalidade normal (BELO HORIZONTE, 2003). Apesar do estabelecimento da exigência da formação mínima no nível médio, modalidade normal, para ingresso na carreira de educador infantil em 2003 (habilitação mínima vigente até os dias de hoje), em 2017 encontramos 547 professores com ensino médio, 2.837 com ensino superior, 631 com especialização e 10 mestres. Isto é, a RME/BH conta com mais professoras para a educação infantil com formação em nível superior e com especialização do que com o ensino médio, modalidade normal (SILVA, 2017).


			Exploradas de forma breve algumas questões do Plano de Carreira da Educação de Belo Horizonte, no próximo título nos dedicaremos a analisar alguns dados extraídos da Relação Anual de Informações Sociais (Rais), produzidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e da série histórica do vencimento-base dos/as professores/as, com o objetivo de verificar alguns aspectos da remuneração dos docentes da RME/BH, no período de 2006 a 2014, especificamente os anos de 2006, 2008, 2010, 2012 e 2014. O recorte temporal é justificado pela instituição no ano de 2006 do Fundeb, cujos recursos deveriam ser destinados à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica, em especial à valorização dos professores.


			Remuneração e vencimento dos/as professores/as das escolas públicas municipais de Belo Horizonte


			Após a realização das análises referentes às especificidades da carreira de professor para a educação infantil e professor municipal, partimos então para os estudos acerca da remuneração docente em Belo Horizonte. Para isso foi realizada a apreciação e análise dos dados coletados da Rais6 e em seguida os dados do vencimento-base dos/as docentes. 


			Para iniciar, a Tabela 1 apresenta de maneira descritiva o número de docentes existentes na rede municipal por formação, jornada de trabalho e tempo de serviço. Essa análise tem como finalidade verificar se após a implementação integral do Fundeb e da Lei do PSPN o município aumentou de maneira considerável o número de professores/as. 


			TABELA 1 - NÚMERO DE PROFESSORES SEGUNDO FORMAÇÃO, JORNADA E TEMPO DE SERVIÇO – 2006 A 2014


			

				

					

					

					

					

					

					

				

				

					

							

							TIPO


						

							

							Ano


						

					


					

							

							2006


						

							

							2008


						

							

							2010


						

							

							2012


						

							

							2014


						

					


				

				

					

							

							Graduação > 20 < 30h < 5


						

							

							1786


						

							

							2077


						

							

							2515


						

							

							3683


						

							

							4668


						

					


					

							

							Graduação > 20 < 30h ≥ 5 < 10


						

							

							571


						

							

							1100


						

							

							1486


						

							

							1669


						

							

							2175


						

					


					

							

							Graduação > 20 < 30h ≥ 10 < 15


						

							

							897


						

							

							611


						

							

							488


						

							

							710


						

							

							1328


						

					


					

							

							Ensino médio > 20 < 30h < 5


						

							

							921


						

							

							990


						

							

							685


						

							

							522


						

							

							511


						

					


					

							

							Graduação > 20 < 30h ≥ 15 < 20


						

							

							516


						

							

							620


						

							

							966


						

							

							749


						

							

							524


						

					


					

							

							Graduação > 20 < 30h ≥ 20 < 25


						

							

							219


						

							

							461


						

							

							433


						

							

							550


						

							

							709


						

					


					

							

							Mestrado > 20 < 30h ≥ 15 < 20


						

							

							381


						

							

							1


						

							

							715


						

							

							517


						

							

							374


						

					


					

							

							Ensino médio > 20 < 30h ≥ 5 < 10


						

							

							21


						

							

							36


						

							

							564


						

							

							619


						

							

							594


						

					


					

							

							Mestrado > 20 < 30h ≥ 10 < 15


						

							

							678


						

							

							2


						

							

							326


						

							

							366


						

							

							280


						

					


					

							

							Graduação 30h ≥ 15 < 20


						

							

							348


						

							

							312


						

							

							464


						

							

							331


						

							

							263


						

					


					

							

							Mestrado > 20 < 30h ≥ 20 < 25


						

							

							206


						

							

							1


						

							

							344


						

							

							382


						

							

							492


						

					


					

							

							Graduação 30h ≥ 20 < 25


						

							

							201


						

							

							408


						

							

							376


						

							

							291


						

							

							273


						

					


					

							

							Mestrado 30h ≥ 15 < 20


						

							

							310


						

							

							0


						

							

							376


						

							

							237


						

							

							156


						

					


					

							

							Graduação > 20 < 30h ≥ 25 anos


						

							

							41


						

							

							143


						

							

							183


						

							

							334


						

							

							328


						

					


					

							

							Graduação 30h ≥ 10 < 15


						

							

							455


						

							

							298


						

							

							171


						

							

							91


						

							

							13


						

					


					

							

							Mestrado 30h ≥ 20 < 25


						

							

							186


						

							

							1


						

							

							253


						

							

							228


						

							

							221


						

					


					

							

							Graduação 30h ≥ 25 anos


						

							

							50


						

							

							164


						

							

							169


						

							

							280


						

							

							241


						

					


					

							

							Mestrado > 20 < 30h ≥ 5 < 10


						

							

							390


						

							

							0


						

							

							234


						

							

							94


						

							

							63


						

					


					

							

							Mestrado > 20 < 30h ≥ 25 anos


						

							

							44


						

							

							0


						

							

							153


						

							

							288


						

							

							263


						

					


					

							

							Mestrado 30h ≥ 25 anos


						

							

							48


						

							

							0


						

							

							123


						

							

							199


						

							

							170


						

					


					

							

							Mestrado 30h ≥ 10 < 15


						

							

							424


						

							

							0


						

							

							85


						

							

							45


						

							

							2


						

					


					

							

							Graduação < 20h < 5


						

							

							53


						

							

							77


						

							

							79


						

							

							146


						

							

							166


						

					


					

							

							Graduação < 20h ≥ 25 anos


						

							

							13


						

							

							66


						

							

							84


						

							

							143


						

							

							78


						

					


					

							

							Graduação 40h ≥ 15 < 20


						

							

							64


						

							

							68


						

							

							113


						

							

							67


						

							

							65


						

					


					

							

							Graduação 40h ≥ 20 < 25


						

							

							40


						

							

							84


						

							

							79


						

							

							78


						

							

							85


						

					


					

							

							Graduação 40h ≥ 25 anos


						

							

							21


						

							

							44


						

							

							62


						

							

							95


						

							

							113


						

					


					

							

							Graduação 40h ≥ 10 < 15


						

							

							77


						

							

							67


						

							

							56


						

							

							67


						

							

							94


						

					


					

							

							Mestrado > 20 < 30h < 5


						

							

							182


						

							

							1


						

							

							77


						

							

							48


						

							

							17


						

					


					

							

							Graduação 40h ≥ 5 < 10


						

							

							47


						

							

							45


						

							

							64


						

							

							69


						

							

							72


						

					


					

							

							Mestrado 40h ≥ 20 < 25


						

							

							40


						

							

							0


						

							

							70


						

							

							84


						

							

							86


						

					


					

							

							Mestrado 40h ≥ 15 < 20


						

							

							70


						

							

							0


						

							

							77


						

							

							51


						

							

							52


						

					


					

							

							Mestrado 40h ≥ 25 anos


						

							

							10


						

							

							0


						

							

							47


						

							

							69


						

							

							80


						

					


					

							

							Graduação < 20h ≥ 20 < 25


						

							

							14


						

							

							47


						

							

							40


						

							

							60


						

							

							44


						

					


					

							

							Graduação 30h ≥ 5 < 10


						

							

							149


						

							

							82


						

							

							11


						

							

							6


						

							

							5


						

					


					

							

							Ensino médio 30h ≥ 25 anos


						

							

							49


						

							

							58


						

							

							25


						

							

							19


						

							

							16


						

					


					

							

							Ensino médio 30h ≥ 20 < 25


						

							

							72


						

							

							68


						

							

							30


						

							

							4


						

							

							3


						

					


					

							

							Mestrado 40h ≥ 10 < 15


						

							

							83


						

							

							0


						

							

							36


						

							

							29


						

							

							10


						

					


					

							

							Ensino médio 30h ≥ 15 < 20


						

							

							151


						

							

							18


						

							

							9


						

							

							5


						

							

							3


						

					


					

							

							Graduação < 20h ≥ 15 < 20


						

							

							11


						

							

							29


						

							

							39


						

							

							39


						

							

							20


						

					


					

							

							Ensino médio > 20 < 30h ≥ 25 anos


						

							

							33


						

							

							37


						

							

							17


						

							

							18


						

							

							13


						

					


					

							

							Ensino médio > 20 < 30h ≥ 10 < 15


						

							

							31


						

							

							12


						

							

							7


						

							

							9


						

							

							108


						

					


					

							

							Ensino médio 30h ≥ 10 < 15


						

							

							92


						

							

							29


						

							

							3


						

							

							2


						

							

							0


						

					


					

							

							Graduação < 20h ≥ 5 < 10


						

							

							8


						

							

							11


						

							

							21


						

							

							29


						

							

							43


						

					


					

							

							Graduação < 20h ≥ 10 < 15


						

							

							21


						

							

							20


						

							

							16


						

							

							23


						

							

							25


						

					


					

							

							Mestrado 30h ≥ 5 < 10


						

							

							107


						

							

							0


						

							

							4


						

							

							0


						

							

							0


						

					


					

							

							Ensino médio > 20 < 30h ≥ 20 < 25


						

							

							41


						

							

							30


						

							

							19


						

							

							4


						

							

							4


						

					


					

							

							Ensino médio > 20 < 30h ≥ 15 < 20


						

							

							63


						

							

							12


						

							

							6


						

							

							7


						

							

							7


						

					


					

							

							Graduação 40h < 5


						

							

							5


						

							

							8


						

							

							15


						

							

							36


						

							

							19


						

					


					

							

							Ensino médio 40h ≥ 25 anos


						

							

							8


						

							

							17


						

							

							10


						

							

							5


						

							

							7


						

					


					

							

							Mestrado 40h ≥ 5 < 10


						

							

							24


						

							

							0


						

							

							9


						

							

							0


						

							

							0


						

					


					

							

							Ensino médio 30h ≥ 5 < 10


						

							

							31


						

							

							13


						

							

							0


						

							

							1


						

							

							1


						

					


					

							

							Graduação 20h ≥ 15 < 20


						

							

							5


						

							

							9


						

							

							11


						

							

							7


						

							

							3


						

					


					

							

							Mestrado 20h ≥ 15 < 20


						

							

							10


						

							

							0


						

							

							11


						

							

							6


						

							

							5


						

					


					

							

							Mestrado 20h ≥ 20 < 25


						

							

							5


						

							

							0


						

							

							8


						

							

							7


						

							

							7


						

					


					

							

							Ensino médio 40h ≥ 5 < 10


						

							

							0


						

							

							0


						

							

							3


						

							

							15


						

							

							13


						

					


					

							

							Ensino médio 40h ≥ 15 < 20


						

							

							6


						

							

							0


						

							

							9


						

							

							8


						

							

							2


						

					


					

							

							Ensino médio 40h ≥ 20 < 25


						

							

							10


						

							

							8


						

							

							3


						

							

							1


						

							

							6


						

					


					

							

							Graduação 20h ≥ 10 < 15


						

							

							13


						

							

							7


						

							

							3


						

							

							1


						

							

							1


						

					


					

							

							Graduação 30h < 5


						

							

							6


						

							

							8


						

							

							5


						

							

							3


						

							

							1


						

					


					

							

							Graduação 20h ≥ 20 < 25
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							3


						

							

							3


						

							

							6


						

							

							8


						

					


					

							

							Mestrado 20h ≥ 25 anos


						

							

							0


						

							

							0


						

							

							3


						

							

							7


						

							

							5


						

					


					

							

							Ensino médio 40h < 5


						

							

							1


						

							

							1


						

							

							6


						

							

							5


						

							

							1


						

					


					

							

							Mestrado 20h ≥ 10 < 15


						

							

							10


						

							

							0


						

							

							2


						

							

							1


						

							

							1


						

					


					

							

							Graduação 20h ≥ 5 < 10


						

							

							1


						

							

							2


						

							

							3


						

							

							2


						

							

							4


						

					


					

							

							Graduação 20h ≥ 25 anos


						

							

							0


						

							

							2


						

							

							3


						

							

							4


						

							

							2


						

					


					

							

							Graduação 20h < 5


						

							

							1


						

							

							4


						

							

							3


						

							

							2


						

							

							3


						

					


					

							

							Ensino médio 40h ≥ 10 < 15


						

							

							3


						

							

							8


						

							

							0


						

							

							0


						

							

							3


						

					


					

							

							Ensino médio 30h < 5


						

							

							5


						

							

							3


						

							

							1


						

							

							0


						

							

							0


						

					


					

							

							Mestrado 20h ≥ 5 < 10


						

							

							2


						

							

							0


						

							

							1


						

							

							0


						

							

							0


						

					


					

							

							Ensino médio 20h < 5


						

							

							1


						

							

							0


						

							

							0


						

							

							0


						

							

							0


						

					


					

							

							Ensino médio 20h ≥ 20 < 25


						

							

							0


						

							

							0


						

							

							1


						

							

							0


						

							

							0


						

					


					

							

							TOTAL


						

							

							10.382


						

							

							8.223


						

							

							12.313


						

							

							13.473


						

							

							14.949


						

					


				

			


			


			FONTE: elaborada a partir dos microdados da Rais/MTE referente aos anos de 2006 a 2014.


			Os dados apresentados demonstram crescimento no total do número de docentes. De 2006 a 2014 observa-se um aumento de 43,99% nesse total. Ao verificar os dados referentes ao docente que possui graduação e que está na rede municipal há menos de cinco anos, nota-se que em 2006 correspondia a 17,20% do total de professores/as da RME/BH, em 2008 passou para 25,26%, sendo 20,43% em 2010, 27,34% em 2012 e alcançando 31,23% em 2014, sendo maioria entre seus pares.


			As análises históricas da política educacional, bem como os dados referentes ao número de docentes, podem demonstrar que o agente governamental presente no município, nos determinados anos da pesquisa engendrou ações para aumentar o atendimento na etapa da educação infantil, sem que isso gerasse aumento no dispêndio com a contratação de novas professoras7 para atender à nova demanda. Sobre isso Nascimento (2017, p. 99) afirma que


			Em decorrência dessas ações estratégicas o número de professoras da educação infantil apresentou um aumento considerável. Porém, devido à fragmentação das carreiras na rede municipal, a administração municipal a PBH não implementou políticas de valorização para todas as etapas da educação básica [...].


			Corroborando o fato de os governos locais ardilosamente projetarem políticas as quais se encontram na contramão da valorização docente, Bollmam e Bassi (2015, p. 207), ao realizarem um estudo sobre o piso salarial profissional nacional, a política de fundos e o vencimento dos/as profissionais do magistério público estadual de educação básica de Santa Catarina, afirmam que: 


			Pode-se deduzir disso que as alterações foram definidas deliberadamente para conter o aumento das despesas. Tais medidas achataram a dispersão percentual entre os vencimentos e desestruturaram o plano de carreira e remuneração do magistério estadual, o que revela que o discurso oficial de valorização do magistério na prática não se concretiza.


			As análises da remuneração e dos vencimentos-base demonstram a disparidade e a precariedade de salários a que a carreira do professor para a educação infantil é submetida.


			TABELA 2 - ANÁLISE DA REMUNERAÇÃO MÍNIMA E MÁXIMA – 2006 A 2014 (valores atualizados pelo INPC – dez./2014)


			

				

					

					

					

					

					

					

					

					

					

					

					

				

				

					

							

							Professores a partir das combinações de formação, jornada e tempo de serviço


						

							

							ANO


						

					


					

							

							2006


						

							

							2008


						

							

							2010


						

							

							2012


						

							

							2014


						

					


					

							

							Mínimo


						

							

							Máximo


						

							

							Mínimo


						

							

							Máximo


						

							

							Mínimo


						

							

							Máximo


						

							

							Mínimo


						

							

							Máximo


						

							

							Mínimo


						

							

							Máximo


						

					


					

							

							Graduação 30h ≥ 10 < 15


						

							

							1.662


						

							

							7.781


						

							

							1.809


						

							

							8.195


						

							

							2.309


						

							

							7.067


						

							

							2.752


						

							

							10.900


						

							

							3.229


						

							

							9.494


						

					


					

							

							Graduação 30h ≥ 15 < 20


						

							

							1.837


						

							

							8.049


						

							

							2.126


						

							

							9.093


						

							

							1.991


						

							

							9.272


						

							

							2.981


						

							

							12.025


						

							

							3.380


						

							

							11.442


						

					


					

							

							Graduação 30h ≥ 20 < 25


						

							

							1.947


						

							

							9.036


						

							

							2.216


						

							

							9.280


						

							

							2.005


						

							

							9.741


						

							

							3.612


						

							

							11.992


						

							

							3.260


						

							

							12.117


						

					


					

							

							Mestrado 30h ≥ 15 < 20


						

							

							2.251


						

							

							9.966


						

							

							-


						

							

							-


						

							

							2.732


						

							

							8.876


						

							

							2.845


						

							

							11.792


						

							

							3.533


						

							

							11.914


						

					


					

							

							Ensino médio > 20 < 30h < 5


						

							

							721


						

							

							5.619


						

							

							1.023


						

							

							3.772


						

							

							935


						

							

							4.946


						

							

							1.393


						

							

							6.694


						

							

							1.199


						

							

							6.737


						

					


					

							

							Ensino médio > 20 < 30h ≥ 5 < 10


						

							

							1.390


						

							

							5.460


						

							

							1.306


						

							

							3.261


						

							

							902


						

							

							4.035


						

							

							1.480


						

							

							5.269


						

							

							692


						

							

							6.414


						

					


					

							

							Graduação > 20 < 30h < 5


						

							

							591


						

							

							5.528


						

							

							1.045


						

							

							6.333


						

							

							688


						

							

							5.786


						

							

							1.363


						

							

							10.188


						

							

							300


						

							

							11.936


						

					


					

							

							Graduação > 20 < 30h ≥ 5 < 10


						

							

							1.450


						

							

							6.543


						

							

							1.428


						

							

							6.622


						

							

							1.227


						

							

							6.943


						

							

							1.333


						

							

							10.406


						

							

							1.717


						

							

							9.688


						

					


					

							

							Graduação > 20 < 30h ≥ 10 < 15


						

							

							1.696


						

							

							8.658


						

							

							2.014


						

							

							8.367


						

							

							1.940


						

							

							7.565


						

							

							1.869


						

							

							11.363


						

							

							1.983


						

							

							11.596


						

					


					

							

							Graduação > 20 < 30h ≥ 15 < 20


						

							

							837


						

							

							10.512


						

							

							1.980


						

							

							9.703


						

							

							1.794


						

							

							11.394


						

							

							2.528


						

							

							11.932


						

							

							2.720


						

							

							12.117


						

					


					

							

							Graduação > 20 < 30h ≥ 20 < 25


						

							

							2.103


						

							

							8.760


						

							

							2.042


						

							

							9.142


						

							

							1.961


						

							

							9.974


						

							

							3.287


						

							

							12.186


						

							

							2.856


						

							

							12.148


						

					


					

							

							Graduação > 20 < 30h ≥ 25 anos


						

							

							2.844


						

							

							9.520


						

							

							2.954


						

							

							10.457


						

							

							2.480


						

							

							11.150


						

							

							3.276


						

							

							12.174


						

							

							2.243


						

							

							12.205


						

					


					

							

							Mestrado > 20 < 30h ≥ 10 < 15


						

							

							1.987


						

							

							8.329


						

							

							3.360


						

							

							3.487


						

							

							2.392


						

							

							8.413


						

							

							2.649


						

							

							11.473


						

							

							2.636


						

							

							10.991


						

					


					

							

							Mestrado > 20 < 30h ≥ 15 < 20


						

							

							2.350


						

							

							8.884


						

							

							3.654


						

							

							3.654


						

							

							1.967


						

							

							11.793


						

							

							3.210


						

							

							12.159


						

							

							3.204


						

							

							12.077


						

					


					

							

							Mestrado > 20 < 30h ≥ 20 < 25


						

							

							2.846


						

							

							9.705


						

							

							4.418


						

							

							4.418


						

							

							2.610


						

							

							11.921


						

							

							3.451


						

							

							12.143


						

							

							3.738


						

							

							12.136


						

					


				

			


			


			FONTE: elaborada a partir dos microdados da Rais/MTE referente aos anos de 2006 a 2014.


			A distância entre a remuneração mínima e a máxima é bem significativa em algumas carreiras. E isso ocorre devido à manutenção da dualidade de carreiras em Belo Horizonte, ou seja, os/as professores/as que se encaixam no mesmo perfil, sendo graduados, com a mesma carga horária e tendo o mesmo tempo de serviço, detêm salários totalmente distintos, pois enquanto um está lotado na carreira do professor municipal o outro está como professor para a educação infantil.


			A autora Eldra Silva, ao realizar uma pesquisa analisando os efeitos do Fundeb na carreira, no salário e nas condições de trabalho docente nos municípios de Óbidos e Oriximiná, no estado do Pará, verificou que 


			As duas realidades estudadas mostraram que, no aspecto estrutura e composição salarial, analisados por meio dos contracheques, existem distorções e obscuridades, que são desconhecidas pelos professores e que, na maioria vezes, não têm explicação nem mesmo pelos gestores. São situações como estas que ratificam que o aspecto salarial seja um dos critérios fundamentais de valorização docente (SILVA, 2012, p. 8).


			A diferença salarial entre as carreiras criadas pelos agentes governamentais pode ser mais bem apreciada ao analisar o desvio-padrão da remuneração dos/as professores/as da Rede Municipal de Educação de Belo Horizonte.


			TABELA 3 - ANÁLISE DO DESVIO-PADRÃO DA REMUNERAÇÃO MÉDIA – 2006 A 2014 (VALORES ATUALIZADOS PELO INPC – DEZ./2014)


			

				

					

					

					

					

					

					

				

				

					

							

							Professores a partir das combinações de formação, jornada e tempo de serviço


						

							

							Ano


						

					


					

							

							2006


						

							

							2008


						

							

							2010


						

							

							2012


						

							

							2014


						

					


					

							

							Desvio-padrão


						

							

							Desvio-padrão


						

							

							Desvio-padrão


						

							

							Desvio-padrão


						

							

							Desvio-padrão


						

					


				

				

					

							

							Graduação 30h ≥ 10 < 15


						

							

							1.047 


						

							

							1.103 


						

							

							1.222 


						

							

							1.935 


						

							

							1.986 


						

					


					

							

							Graduação 30h ≥ 15 < 20


						

							

							1.384 


						

							

							1.306 


						

							

							1.343 


						

							

							2.099 


						

							

							1.970 


						

					


					

							

							Graduação 30h ≥ 20 < 25


						

							

							1.507 


						

							

							1.536 


						

							

							1.639 


						

							

							2.368 


						

							

							2.300 


						

					


					

							

							Mestrado 30h ≥ 15 < 20


						

							

							1.482 


						

							

							- 


						

							

							1.341 


						

							

							1.950 


						

							

							2.154 


						

					


					

							

							Ensino médio > 20 < 30h < 5


						

							

							675 


						

							

							331 


						

							

							532 


						

							

							883 


						

							

							745 


						

					


					

							

							Ensino médio > 20 < 30h ≥ 5 < 10


						

							

							1.091 


						

							

							602 


						

							

							401 


						

							

							723 


						

							

							800 


						

					


					

							

							Graduação > 20 < 30h <5


						

							

							863 


						

							

							754 


						

							

							743 


						

							

							1.162 


						

							

							1.168 


						

					


					

							

							Graduação > 20 < 30h ≥ 5 < 10


						

							

							938 


						

							

							937 


						

							

							1.099 


						

							

							1.580 


						

							

							1.392 


						

					


					

							

							Graduação > 20 < 30h ≥ 10 < 15


						

							

							1.151 


						

							

							1.082 


						

							

							1.169 


						

							

							1.749 


						

							

							1.849 


						

					


					

							

							Graduação > 20 < 30h ≥ 15 < 20


						

							

							1.389 


						

							

							1.387 


						

							

							1.432 


						

							

							1.981 


						

							

							1.922 


						

					


					

							

							Graduação > 20 < 30h ≥ 20 < 25


						

							

							1.582 


						

							

							1.590 


						

							

							1.739 


						

							

							2.407 


						

							

							2.104 


						

					


					

							

							Graduação > 20 < 30h ≥ 25 anos


						

							

							2.096 


						

							

							2.075 


						

							

							2.229 


						

							

							2.576 


						

							

							2.660 


						

					


					

							

							Mestrado > 20 < 30h ≥ 10 < 15


						

							

							1.134 


						

							

							90 


						

							

							1.237 


						

							

							1.798 


						

							

							1.657 


						

					


					

							

							Mestrado > 20 < 30h ≥ 15 < 20


						

							

							1.586 


						

							

							- 


						

							

							1.488 


						

							

							1.918 


						

							

							2.049 


						

					


					

							

							Mestrado > 20 < 30h ≥ 20 < 25


						

							

							1.469 


						

							

							- 


						

							

							1.933 


						

							

							2.142 


						

							

							1.877 
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